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PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DO MUNIC~PIO DE POÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

. . . . , v  . 

CAP~TULO 111 
DAS COMPETÊNCIAS E DA PERDA DO MANDATO 

Art. 9". Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Turismo: 

1- representas o Conselho em toda e qualquer circunstância: 

11- organizar a ordem do dia das reunifies ordinárias e solicitar ao Secretário que 
envie a pauta aos meinbros, no prazo mínimo de 03 (três) dias de 

I antecedência; 

111- convocar as reuniòes extraordinárias, dando ciência a seus meinbros coin pelo 
menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, por contato telefonico. por 
cawespondGncia oficial, correio efetr0niiço ou pessoalmente: 

IV- coordenar as atividades do Conselho: 

I V- cumprir as determinações do Regii~iento Interno; 

I VI- propor ao Conselho as reformas do Regimento Interno; 

I Vil- cumprir e fazer cumprir as decisoes do Conselho; 

IX- adotar as providèncias necessirias ao acompanhamento. pelo Conselho. da 
exccução dos pro.jetos e propostas de interesse turístico do Município; 

I 
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I X- convidar pessoas de áreas de interesse turístico para participar das reuniaes. 
coin direito a voz e não a voto. com o obietivo de colaborar com o Conselho: 

VFII- sesponsabilizar-se pela publicação do balanço com os atos do Conselho e dos 
recursos utilizados; 

XI- garantir ampla publicidade aos atos d 
deinocratico e com o devido controle social; 


















